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ESTADO DE GOIÁS 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO DEPUTADO MAJOR ARASJO 

PROCESSO N: 2023002212 

INTERESSADO: DEP. ANDRÉ DO PREMIU, 

ASSUNTO: INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇAO 

SOBRE A IMPORTÂNCIA DA REALIZAÇÃO DE EXEME PARA DETECTAR 
PATOLOGIAS OCULARES AO NASCIMENTO, TRV - TESTE DO OLHINHO. 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre o Projeto de I.ei iniciado 

pelo Ezon1  Sr. Deputado Estadual André do Premium que institui a 

campanha Estadual de conscientizacão do leste do olhinho. 

Compulsando os autos vedfica-se que estão presentes 

todos os requisitos e documentação para a sua propositura e regular 

tramitando. trata-se de uma campanha de suma importar-leia para 

conscientizar os pais e familiares da realização do teste do olhinho e detectar 

o quanto antes qualquer patologia com as nossas crianças. 

Sobre coimai:tenda legislativa, a Constituição Federal de 

1988 disciplina no Art. 61 que: 
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An. 61 - A inicial-ir:a das leis nomplrprientares e ordinhrfad-~Fri 

gualdi/dr membro ou Go=  do da Gqmara dos Deplqados. do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da RepübEroa, ao 

Supremo Tribunal Federal, aos Tifbunuis Superiores, ao Procurador 
Geral da Reptiblqa e aos cidadans, na fauna anos casos preuistos 

nesta Gonstiruiçoo 

De igual moda, a propositura do referido projeto encontra 

amparo no Art. 20 da Constituição do Estado de Goras: 

An. 2.0 - A Toldaram das leu complemenlares e ordmanas cabe 

qualquer membro OU Cernissem) da Assembléia beg[slatuq, ao 

Governador cic Pstado, ao neblinai de neneça, ao Procurador Geral de 

Jussça e elos• cidadãos, 	forma e nos casas pn-rnsfor nesta e na 

Pons-Muque da Republica. (Redação dada pela Emenda Constaucronal 

n" 4.E de 10 11-2009) 

Logo, o Pb em referência foi proposto por parlamentar no 
exercício de sua competência constitucional. A matéria tratada no Projeto de 
Lei em analise adequa-se ao que é disciplinada pela Constituição Federal de 
1988 e pela Constituição do Estado de Goiás, razão pela qual pugnamos por 

sua consliturionalidiule e Juridicidade. 

Concluímos assim, Pela APROVAÇÃO. 

É. o relatório_ 

SALA DAS SESSÕES, S deatir&te de 2022 
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